MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16027.720020/2018-70

ACORDAO 3201-013.530 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Data do fato gerador: 30/04/2013, 22/05/2013, 21/06/2013, 19/07/2013,
26/07/2013, 23/08/2013, 16/09/2013, 31/10/2013

JULGAMENTO VINCULANTE

Aplicacdo obrigatéoria da decisdo proferida pelo STF no Recurso
Extraordindrio (RE) 796939, com repercussdao geral (Tema 736), e Agdo
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, nos termos do art. 99 do Anexo
do RICARF.

MULTA. COMPENSACAO NAO-HOMOLOGADA. INCONSTITUCIONALIDADE.
PROCEDENCIA.

Conforme precedente vinculante do STF, é inconstitucional a multa de 50%
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sobre o valor do débito objeto de declaracdo de compensacdo nao
homologada, devendo ser cancelado o seu lancamento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente
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			 Data do fato gerador: 30/04/2013, 22/05/2013, 21/06/2013, 19/07/2013, 26/07/2013, 23/08/2013, 16/09/2013, 31/10/2013
			 
				 JULGAMENTO VINCULANTE
				 Aplicação obrigatória da decisão proferida pelo STF no Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, nos termos do art. 99 do Anexo do RICARF.
				 MULTA. COMPENSAÇÃO NÃO-HOMOLOGADA. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA.
				 Conforme precedente vinculante do STF, é inconstitucional a multa de 50% sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, devendo ser cancelado o seu lançamento.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata-se de impugnação contra o Auto de Infração de fls. 44 a 46, que constituiu crédito tributário referente à multa isolada por não homologação de compensações controladas nos processos 16027.720078/2016-51 e 16027.720080/2016-21.
		 A multa foi lançada com fundamento no art. 74, §17, da Lei nº 9.430/96, e totalizou R$ 1.649.463,16.
		 Cientificada em 05/06/2018, através de abertura de mensagem encaminhada para seu Domicílio Tributário Eletrônico (fl. 53), a interessada apresentou, em 03/07/2018 (fl. 54) a impugnação de fls. 68 a 79, em que alega, em síntese:
		 - Haveria nulidade no Auto de Infração por falta de motivação, bem como teria baseado-se apenas em normas infralegais, deixando de aplicar a lei.
		 - Haveria afronta ao princípio da moralidade administrativa ao deixar-se de aplicar a lei, bem como existiria também ofensa aos arts. 142 do CTN, 9º e 10º do Decreto nº 70.235/72, 48 do Decreto nº 7574/2011 e art. 37 da CF.
		 - Seria indevida a multa em razão da pendência de manifestação de inconformidade contra a não homologação das compensações, portanto estando tal decisão com a exigibilidade suspensa.
		 
		 A decisão recorrida manteve o crédito tributário e conforme ementa do Acórdão nº 14-91.429 apresenta o seguinte resultado:
		 Acórdão 14-91.429 - 8ª Turma da DRJ/RPO
		 Sessão de 23 de abril de 2019
		 Processo 16027.720020/2018-70
		 Interessado RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA
		 CNPJ/CPF 62.858.352/0001-30
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Data do fato gerador: 30/04/2013, 22/05/2013, 21/06/2013, 19/07/2013, 26/07/2013, 23/08/2013, 16/09/2013, 31/10/2013
		 NULIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
		 Estando descritos de maneira clara e precisa os motivos de fato e de direito que deram origem ao lançamento, não há que se falar em nulidade por deficiência de fundamentação.
		 PER/DCOMP NÃO HOMOLOGADO. MULTA. DESNECESSIDADE DE DEFINITIVIDADE ADMINISTRATIVA PARA O LANÇAMENTO.
		 Na sistemática dos §§17 e 18 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, a multa isolada por não homologação de compensação declarada pode ser lançada antes da definitividade administrativa da decisão de não homologação, ficando suspensa durante o trâmite da manifestação de inconformidade eventualmente interposta.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário. Em síntese a Recorrente apresenta os mesmos argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Mérito
		 No presente caso a controvérsia dos autos cinge-se a respeito da aplicabilidade do art. 74, §17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
		 Contudo, em 17 de março de 2023, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 796939 sob a sistemática da Repercussão Geral - julgamento do Tema nº 736, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da exigência da multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão de propiciar automática penalidade pecuniária.
		 Vejamos:
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 796.939 RIO GRANDE DO SUL
		 RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
		 RECTE.(S) :UNIÃO
		 ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
		 RECDO.(A/S) :TRANSPORTADORA AUGUSTA SP LTDA
		 ADV.(A/S) :AUGUSTO AZEVEDO
		 AM. CURIAE. :CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
		 ADV.(A/S) :FABIANO LIMA PEREIRA E OUTRO(A/S)
		 AM. CURIAE. :ABRASP- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE SOLUÇÕES PARENTERAIS
		 ADV.(A/S) :DANILO MARQUES DE SOUZA E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) :FÁBIO PALLARETTI CALCINI
		 AM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
		 ADV.(A/S) :OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR ADV.(A/S) :FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
		 TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.
		 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
		 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional.
		 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
		 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.
		 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal.
		 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina.
		 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade.
		 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária.
		 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
		 A C Ó R D Ã O
		 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 10 a 17 de março de 2023, sob a Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, apreciando o tema 736 da repercussão geral, em conhecer do recurso extraordinário e negar-lhe provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária. Tudo nos termos do voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com ressalvas. Não votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que votara na sessão virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o Relator).
		 Brasília, 20 de março de 2023.
		 
		 Nos termos do art. 99 do Anexo do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é de observância obrigatória pelo CARF.
		 Sendo assim, entendo que ante o julgamento do Tema nº 736, em sede de repercussão geral, pelo STF deve a Recorrente ser exonerada do pagamento da multa isolada por mera negativa de homologação de compensação tributária nos termos do decidido no Recurso Extraordinário 796939.
		 Conclusão
		 Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
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ACORDAO 3201-013.530 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16027.720020/2018-70

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisao proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada
pela Recorrente e manteve o crédito tributdrio.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata-se de impugnacdo contra o Auto de Infracdo de fls. 44 a 46, que constituiu
crédito tributdrio referente a multa isolada por ndo homologacdo de
compensagdes controladas nos processos 16027.720078/2016-51 e
16027.720080/2016-21.

A multa foi lancada com fundamento no art. 74, §17, da Lei n? 9.430/96, e
totalizou RS 1.649.463,16.

Cientificada em 05/06/2018, através de abertura de mensagem encaminhada
para seu Domicilio Tributdrio Eletronico (fl. 53), a interessada apresentou, em
03/07/2018 (fl. 54) a impugnacdo de fls. 68 a 79, em que alega, em sintese:

- Haveria nulidade no Auto de Infracdo por falta de motivacdo, bem como teria
baseado-se apenas em normas infralegais, deixando de aplicar a lei.

- Haveria afronta ao principio da moralidade administrativa ao deixar-se de aplicar
a lei, bem como existiria também ofensa aos arts. 142 do CTN, 92 e 102 do
Decreto n? 70.235/72, 48 do Decreto n2 7574/2011 e art. 37 da CF.

- Seria indevida a multa em razdo da pendéncia de manifestacio de
inconformidade contra a ndo homologacdo das compensacgGes, portanto estando
tal decisdo com a exigibilidade suspensa.

A decisdo recorrida manteve o crédito tributario e conforme ementa do Acérddo n@
14-91.429 apresenta o seguinte resultado:

Acérddo 14-91.429 - 82 Turma da DRJ/RPO
Sessdo de 23 de abril de 2019
Processo 16027.720020/2018-70

Interessado RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA
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ACORDAO 3201-013.530 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16027.720020/2018-70

CNPJ/CPF 62.858.352/0001-30
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 30/04/2013, 22/05/2013, 21/06/2013, 19/07/2013,
26/07/2013, 23/08/2013, 16/09/2013, 31/10/2013

NULIDADE. AUSENCIA DE MOTIVAGAO. INOCORRENCIA.

Estando descritos de maneira clara e precisa os motivos de fato e de direito que
deram origem ao langamento, ndo ha que se falar em nulidade por deficiéncia de
fundamentacao.

PER/DCOMP NAO HOMOLOGADO. MULTA. DESNECESSIDADE DE DEFINITIVIDADE
ADMINISTRATIVA PARA O LANCAMENTO.

Na sistematica dos §§17 e 18 do art. 74 da Lei n? 9.430/96, a multa isolada por
ndo homologacdo de compensacdao declarada pode ser lancada antes da
definitividade administrativa da decisdo de ndo homologacao, ficando suspensa
durante o tramite da manifesta¢do de inconformidade eventualmente interposta.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntadrio. Em sintese a Recorrente
apresenta os mesmos argumentos apresentados na Manifestacao de Inconformidade.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a
Impugnacao apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributario.

Mérito
No presente caso a controvérsia dos autos cinge-se a respeito da aplicabilidade do

art. 74, §17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido seu
pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacao tributaria declarada.

Contudo, em 17 de marco de 2023, no julgamento do Recurso Extraordindrio n2
796939 sob a sistematica da Repercussao Geral - julgamento do Tema n2 736, o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a inconstitucionalidade da exigéncia da multa isolada prevista em lei para
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incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacao tributdria por ndo consistir em
ato ilicito com aptiddo de propiciar automatica penalidade pecuniaria.

Vejamos:
RECURSO EXTRAORDINARIO 796.939 RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
RECTE.(S) :UNIAO
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECDO.(A/S) :TRANSPORTADORA AUGUSTA SP LTDA
ADV.(A/S) :AUGUSTO AZEVEDO
AM. CURIAE. :CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
ADV.(A/S) :FABIANO LIMA PEREIRA E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. :ABRASP- ASSOCIAGAO BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE SOLUGOES
PARENTERAIS

ADV.(A/S) :DANILO MARQUES DE SOUZA E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) :FABIO
PALLARETTI CALCINI

AM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
CFOAB

ADV.(A/S) :OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR ADV.(A/S) :FRANCISCO CARLOS
ROSAS GIARDINA

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL.
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TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPENSAGAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAGAO. MULTA ISOLADA.
AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART.
74, 8§17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixa¢do de tese juridica para o Tema 736 da sistematica da repercussdo geral:
“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdao de compensacgao tributdria por ndo consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecunidria”.

2. O pedido de compensacdo tributaria ndo se compatibiliza com a funcdo
teleoldgica repressora das multas tributdrias, porquanto a automaticidade da
sang¢do, sem quaisquer consideragdes de indole subjetiva acerca do animus do
agente, representaria imputar ilicitude ao préprio exercicio de um direito
subjetivo publico com guarida constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o
art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que
tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacao
de compensacado tributdria declarada.




ACORDAO 3201-013.530 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16027.720020/2018-70

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o
gue ndo impede seu conhecimento e andlise em sede de Recurso Extraordindrio
considerando a dimensdo dos interesses subjetivos discutidos em sede de
controle difuso.

5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo
Plenario do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste,
uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa
isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaracdo para o montante do
débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa a Constituicdo da
Republica no tocante ao direito de peticdo e ao principio do devido processo
legal.

6. Compreende-se uma falta de correlagdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacdo tributdria, ainda que ndo homologado pela
Administracdo Tributdria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do
direito de peti¢cdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7.0 art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal
nas duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se observa no
processo administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relagdo ao
exercicio de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o
dispositivo precitado ndo se mostra razoavel na medida em que a legitimidade
tributaria é inobservada, visto a insatisfacdo simultanea do bindmio eficiéncia e
justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da corre¢dao material da conduta do contribuinte que busca a
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compensacao tributdria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada
por um juizo concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da
boa-fé em sua dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é
possivel confirmar eventual abusividade no exercicio do direito de peticdo,
traduzivel em ilicitude apta a gerar sangao tributaria.

9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo
Tribunal Federal, em Sessdo Virtual do Plenario de 10 a 17 de margo de 2023, sob
a Presidéncia da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de
julgamento e das notas taquigraficas, por unanimidade de votos, apreciando o
tema 736 da repercussao geral, em conhecer do recurso extraordinario e negar-
Ihe provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15,
quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisdo
proferida pelo Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: “E inconstitucional a
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multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de

homologacao de compensacao tributdria por ndao consistir em ato ilicito com

aptiddo para propiciar automatica penalidade pecunidria”. Tudo nos termos do

voto reajustado do Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o
Relator com ressalvas. Ndao votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do
Ministro Celso de Mello (que votara na sessdo virtual em que houve o pedido de
destaque, acompanhando o Relator).

Brasilia, 20 de margo de 2023.

Nos termos do art. 99 do Anexo do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - CARF, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é de observancia
obrigatdria pelo CARF.

Sendo assim, entendo que ante o julgamento do Tema n? 736, em sede de
repercussao geral, pelo STF deve a Recorrente ser exonerada do pagamento da multa isolada por
mera negativa de homologacdo de compensacao tributaria nos termos do decidido no Recurso
Extraordindrio 796939.

Conclusao

Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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